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RESOLUÇÃO Nº 705, DE 07 DE MARÇO DE 2002
Altera dispositivos das resoluções que 
especifica, e dá outras providências.

 O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA – CFMV, 
Autarquia Federal, criado pela Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, regulamentada 
pelo Decreto nº 64.704, de 17 de junho de 1969, no uso da atribuição que lhe confere 
a alínea “f” do art. 16 da Lei nº 5.517/68,

 Resolve:

 Art. 1º Alterar o inciso XXVI do art. 1º e o art. 3º da Resolução nº 592, de 
26/06/92, que passam a vigorar com a seguinte redação:

 “XXVI – Firmas e/ou estabelecimentos que se dediquem à aqüicultura, com 
a finalidade de produção de alevinos, pós-larva, criação e engorda de crustáceos, 
peixes e moluscos bivalves sob a forma recreativa, esportiva ou industrial com 
manipulação, processamento e comercialização de produtos e seus derivados, sob 
regime de fiscalização do Governo Federal, Estadual e Municipal à luz da legislação 
vigente no país.”

 “Art. 3º Embora obrigados a registro, ficam dispensados do pagamento 
da taxa de inscrição e da anuidade, os jardins zoológicos oficiais; as instituições de 
ensino e/ou de pesquisas oficiais que mantenham, ou não, animais em biotérios; as 
entidades de fins filantrópicos reconhecidas como de utilidade pública, cujos diretores 
não percebam remuneração, além das atividades de aqüicultura caracterizadas como 
de subsistência.”

 Art. 2º Alterar o § 7º do art. 10 da Resolução nº 680, de 15-12-2000, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

 “§ 7º A cédula de identidade secundária (anexo 5 e 5A) será confeccionada 
pelo CFMV, nas cores verde e branca, impressa em papel com fundo branco, escrita na 
cor verde, formato 9,5 x 6,5 cm, contendo no anverso os seguintes dados: referência 
à República Federativa do Brasil e ao Conselho Federal de Medicina Veterinária 
(tarja superior) seguida do Conselho Regional da Jurisdição; armas da República 
(canto superior esquerdo); denominação da cédula: cédula de identidade secundária; 
nome; CRMV e o número da inscrição seguido da letra “S”, quando for profissional 
Médico Veterinário e, das letras “ZS”, quando for profissional zootecnista; data da 
inscrição; inscrição principal (CRMV e número); nascimento; grupo sangüíneo e fator 
Rh; observação; assinatura do Presidente do CRMV e na borda inferior a expressão: 
“Válida para o exercício profissional no Estado de (sigla do Estado)”; e, no verso: 
Serviço Público Federal; Conselho Federal de Medicina Veterinária (borda superior); 
número da identidade; número do CPF; filiação; local e data; assinatura do portador; 
fotografia (canto superior direito); polegar direito (canto inferior direito).”
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 Art. 3º Acrescentar parágrafo único e alterar o “caput” do art. 20 da Resolução 
Nº 681, de 15 de dezembro de 2000, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 20. O requerimento de registro de candidatura da chapa deve ser 
protocolizado na sede do respectivo CFMV respectivo CRMV(1) , em duas vias, 30 
(trinta) dias antes da data da eleição. 

 Parágrafo único. O funcionário do CRMV autenticará a segunda via, 
encaminhando a primeira via à CER, ficando, a segunda via do requerimento do 
registro de candidatura, à disposição de quem interessar no protocolo do Conselho 
Regional.

 Art. 4º Acrescentar o § 3º e 4º no art. 21 da Resolução nº 681, de 
12-12-2000, com a seguinte redação:

 “§ 3º O Presidente da CER deve proferir decisão sobre o requerimento de 
registro de candidatura no prazo de 02 (dois) dias, devendo se utilizar desse prazo 
para determinar diligências que entender necessárias.

 § 4º A publicação das candidaturas deferidas deverá ocorrer no prazo de 02 (dois) 
dias, contados da data de deferimento, e será de responsabilidade do Conselho Regional.”

 Art. 5º Alterar o art. 68 da Resolução nº 681, de 12-12-2000, seu parágrafo 
único, e acrescentar o § 2º e 3º, que passarão a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 68. O Presidente do CFMV poderá convocar Reunião Plenária 
Extraordinária para apreciação de matéria eleitoral, sempre que se fizer necessário.

 § 1º Estando o Plenário do CFMV reunido, poderá ser estendida a convocação 
para apreciação do que se fizer necessário, referente ao processo eleitoral.

 § 2º Nos casos em que a decisão deva ser urgente, fica o Presidente do CFMV 
autorizado a decidir, fundamentadamente, tendo efeito suspensivo e devolutivo, este 
ao Plenário do CFMV.

 § 3º Na hipótese do parágrafo anterior, o Presidente do CFMV deve, no 
prazo de 3 (três) dias, convocar reunião plenária extraordinária.”

 Art. 6º Revogar o art. 6º e alterar o art. 1º da Resolução nº 683, de 16-03-
2001, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 1º Toda a prestação de serviço: estudo, projeto, pesquisa, orientação, 
direção, assessoria, consultoria, perícia, experimentação, levantamento de dados, 
parecer, relatório, laudo técnico, inventário, planejamento, avaliação, arbitramentos, 
planos de gestão, demais atividades elencadas nos arts. 5º e 6º da Lei nº 5.517/68, bem 
como às ligadas ao meio ambiente e à preservação da natureza, e quaisquer outros 
serviços na área da Medicina Veterinária e da Zootecnia ou a elas ligados, realizados 
por pessoa física, ficam sujeitos à Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).”

(1) Publicado RETIFICAÇÃO no DOU nº 62, seção 1, pg. 84 do dia 02-04-2002 Onde se lê: “Art. 20 .... respectivo CFMV...”, leia-se: “Art. 
20 ... respectivo CRMV...”  
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 Art. 6º REVOGADO”

 Art. 7º Acrescentar o parágrafo único no art. 8º da Resolução nº 691, de 
25/07/2001, com a seguinte redação:

 “Parágrafo único. Ao candidato aprovado no Exame Nacional de Certificação 
Profissional será conferido certificado nos termos do Anexo I da presente Resolução.”

 Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no DOU, 
revogadas as disposições em contrário.

Méd.Vet. Benedito Fortes de Arruda
Presidente

CRMV-GO nº 0272

Méd.Vet. José Euclides Vieira Severo
Secretário-Geral

CRMV-RS nº 1622

Publicada no DOU de 28-03-2002, Seção 1, págs. 224 e 225
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vocação para inscrição de chapas, conforme apurado pelo Parecer
Jurídico COFFITO n.º 034/2002 de 20 de março de 2002, de lavra do
advogado Dr. Paulo Alves da Silva - Paulo Goyaz;

Considerando que compete ao COFFITO intervir nos CRE-
FITOs para restabelecer a normalidade administrativa e a garantia da
efetividade do princípio institucional;

Considerando que cabe ao COFFITO homologar ou não o
processo eleitoral dos CREFITOs e que resolve:

Art. 1o. - Não homologar o Processo Eleitoral ocorrido no
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 9a. Re-
gião - CREFITO-9 e declarar a nulidade das eleições realizadas no
dia 15 de março de 2002, por violação aos princípios da devida
publicidade e da isonomia entre os profissionais.

Art. 2o. - Determinar a realização de novas eleições, cujo
atos de convocação deverá ocorrer na forma prevista pela Resolução
n.º 58 de 1985, até 15 de abril de 2002;

Art. 3o. - Prorrogar, o mandato da atual composição do
Plenário do CREFITO-9, até que o COFFITO homologue as eleições
e marque a data para a posse dos eleitos.

Art. 4o. - Designar o Dr. Paulo Alves da Silva - Paulo Goyaz,
para atuar como observador eleitoral do COFFITO, devendo este ser
cientificado de todos os atos praticados referente do processo eleitoral
do CREFITO-9.

Art. 5o. - Esta resolução entra em vigor nesta data e surte
efeitos quanto a prorrogação dos mandatos a partir de 31 de março de
2002.

RUY GALLART DE MENEZES
Presidente do Conselho

CÉLIA RODRIGUES CUNHA
Diretora-Secretária

(Of. El. nº 235/2002)

§ 4º A publicação das candidaturas deferidas deverá ocorrer
no prazo de 02 (dois) dias, contados da data de deferimento, e será de
responsabilidade do Conselho Regional."

Art. 5º Alterar o art. 68 da Resolução nº 681, de 12-12-2000,
seu parágrafo único, e acrescentar o § 2º e 3º, que passarão a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 68. O Presidente do CFMV poderá convocar Reunião
Plenária Extraordinária para apreciação de matéria eleitoral, sempre
que se fizer necessário.

§ 1º Estando o Plenário do CFMV reunido, poderá ser es-
tendida a convocação para apreciação do que se fizer necessário,
referente ao processo eleitoral.

§ 2º Nos casos em que a decisão deva ser urgente, fica o
Presidente do CFMV autorizado a decidir, fundamentadamente, tendo
efeito suspensivo e devolutivo, este ao Plenário do CFMV.

§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior, o Presidente do
CFMV deve, no prazo de 3 (três) dias, convocar reunião plenária
extraordinária."

Art. 6º º, Revogar o art. 6º e alterar o art. 1º da Resolução nº
683, de 16-03-2001, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Toda a prestação de serviço: estudo, projeto, pes-
quisa, orientação, direção, assessoria, consultoria, perícia, experimen-
tação, levantamento de dados, parecer, relatório, laudo técnico, in-
ventário, planejamento, avaliação, arbitramentos, planos de gestão,
demais atividades elencadas nos arts. 5º e 6º da Lei nº 5.517/68, bem
como às ligadas ao meio ambiente e à preservação da natureza, e
quaisquer outros serviços na área da Medicina Veterinária e da Zo-
otecnia ou a elas ligados, realizados por pessoa física, ficam sujeitos
à Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)."

Art. 6º REVOGADO"
Art. 7º Acrescentar o parágrafo único no art. 8º da Resolução

nº 691, de 25/07/2001, com a seguinte redação:
"Parágrafo único. Ao candidato aprovado no Exame NaI-

cional de Certificação Profissional será conferido certificado nos ter-
mos do Anexo I da presente Resolução."

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no DOU, revogadas as disposições em contrário.

BENEDITO FORTES DE ARRUDA
Presidente do Conselho

JOSÉ EUCLIDES VIEIRA SEVERO
Secretário-Geral

(Of. El. nº 32/2002)

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA

RESOLUÇÃO Nº 705, DE 7 DE MARÇO DE 2002

Altera dispositivos das resoluções que es-
pecifica, e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA - CFMV, Autarquia Federal, criado pela Lei nº 5.517, de 23 de
outubro de 1968, regulamentada pelo Decreto nº 64.704, de 17 de
junho de 1969, no uso da atribuição que lhe confere a alínea "f" do
art. 16 da Lei nº 5.517/68, resolve:

Art. 1º Alterar o inciso XXVI do art. 1º e o art. 3º da
Resolução nº 592, de 26/06/92, que passam a vigorar com a seguinte
redação:

"XXVI - Firmas e/ou estabelecimentos que se dediquem à
aqüicultura, com a finalidade de produção de alevinos, pós-larva,
criação e engorda de crustáceos, peixes e moluscos bivalves sob a

forma recreativa, esportiva ou industrial com manipulação, proces-
samento e comercialização de produtos e seus derivados, sob regime
de fiscalização do Governo Federal, Estadual e Municipal à luz da
legislação vigente no país."

"Art. 3º Embora obrigados a registro, ficam dispensados do
pagamento da taxa de inscrição e da anuidade, os jardins zoológicos
oficiais; as instituições de ensino e/ou de pesquisas oficiais que man-
tenham, ou não, animais em biotérios; as entidades de fins filan-
trópicos reconhecidas como de utilidade pública, cujos diretores não
percebam remuneração, além das atividades de aqüicultura carac-
terizadas como de subsistência."

Art. 2º Alterar o § 7º do art. 10 da Resolução nº 680, de 15-
12-2000, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 7º A cédula de identidade secundária (anexo 5 e 5A) será
confeccionada pelo CFMV, nas cores verde e branca, impressa em
papel com fundo branco, escrita na cor verde, formato 9,5 x 6,5 cm,
contendo no anverso os seguintes dados: referência à República Fe-
derativa do Brasil e ao Conselho Federal de Medicina Veterinária
(tarja superior) seguida do Conselho Regional da Jurisdição; armas da
República (canto superior esquerdo); denominação da cédula: cédula
de identidade secundária; nome; CRMV e o número da inscrição
seguido da letra "S", quando for profissional Médico Veterinário e,
das letras "ZS", quando for profissional zootecnista; data da inscrição;
inscrição principal (CRMV e número); nascimento; grupo sangüíneo
e fator Rh; observação; assinatura do Presidente do CRMV e na
borda inferior a expressão: "Válida para o exercício profissional no
Estado de (sigla do Estado)"; e, no verso: Serviço Público Federal;
Conselho Federal de Medicina Veterinária (borda superior); número
da identidade; número do CPF; filiação; local e data; assinatura do
portador; fotografia (canto superior direito); polegar direito (canto
inferior direito)."

Art. 3º Acrescentar parágrafo único e alterar o "caput" do art.
20 da Resolução Nº 681, de 15 de dezembro de 2000, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 20. O requerimento de registro de candidatura da chapa
deve ser protocolizado na sede do respectivo CFMV, em duas vias, 30
(trinta) dias antes da data da eleição.

Parágrafo único. O funcionário do CRMV autenticará a se-
gunda via, encaminhando a primeira via à CER, ficando, a segunda
via do requerimento do registro de candidatura, à disposição de quem
interessar no protocolo do Conselho Regional.

Art. 4º Acrescentar o § 3º e 4º no art. 21 da Resolução nº
681, de 12-12-2000, com a seguinte redação:

"§ 3º O Presidente da CER deve proferir decisão sobre o
requerimento de registro de candidatura no prazo de 02 (dois) dias,
devendo se utilizar desse prazo para determinar diligências que en-
tender necessárias.
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RESOLUÇÃO Nº 707, DE 7 DE MARÇO DE 2002

Homologa ato do CRMV-BA que aprovou
a Reformulação Orçamentária do exercício
de 2001.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA - CFMV, no uso da atribuição que lhe confere a alínea "f" do
art.16 da Lei nº 5.517/68, combinada com a alínea "j" do art. 3º da
Resolução CFMV nº 04/69, e

Considerando a deliberação do Plenário do CFMV, na CXL-

VII Sessão Plenária Ordinária, realizada nos dias 07, 08 e 09 de

março de 2002, em Brasília - DF, resolve:

Art. 1º Homologar, por unanimidade, o ato do Conselho

Regional de Medicina Veterinária do Estado da Bahia que aprovou a

1ª Reformulação Orçamentária do exercício de 2001, conforme a

seguir:

Processo CFMV nº 157/2002

Receitas Correntes 587.400,00 Despesas Correntes 548.400,00

Receitas de Capital - Despesas de Capital 39.400,00

To t a l 587.400,00 To t a l 587.400,00

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação no DOU, revogadas as disposições em contrário.

BENEDITO FORTES DE ARRUDA
Presidente do Conselho

JOSÉ EUCLIDES VIEIRA SEVERO
Secretário-Geral

(Of. El. nº 34/2002)
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0 11 0 0 4 7 5 ELAINE OKADA DE FARIAS 242576199 188,92 323
01093908 MARIA CLARA MARTINS MIMURA 16941779 188,92 324
01055666 IEDA APARECIDA LIMA 258043830 188,92 325
01079239 KARINA MULLER RAMALHO 284653779 188,92 326
02018845 RUBENS CARLOS DE OLIVEIRA 15813552-0 188,54 327
01000330 RONEI PIMENTA E SOUZA 188601429 188,54 328
02017458 ANA BEATRIZ GIAMARINO MOREIRA 27646467-9 188,54 329
02025183 IZABEL CRISTINA PRIOLI CIAPINA 20885153 188,54 330
02033194 RODRIGO DE MELO ALMEIDA 276741225 188,54 331
02026996 ALBERTO CARLOS DE SABOIA E SILVA

FILHO
9036365-6 188,54 332

01095145 RUBENS CARLOS VIEIRA 749199032 188,54 333
02058847 ÉRIKA HISSAMI MATSUZAKI 26704581-5 188,54 334
01080245 ANDREA PARK 236625068 188,54 335
02022133 MELISSA ZARPELON 28654849-5 188,54 336
0 111 8 6 3 3 SORAYA NAJAR PINEDA 226224983 188,54 337
02016265 VINICIUS DE CARVALHO 23252375-7 188,14 338
02046563 SILVIO MARQUES GARCIA 24715726-0 188,14 339
01000373 MARILDA CARVALHO MACHADO 182836629 188,14 340
01093428 ANDREA CRISTINA ANBAR 24504985X 188,14 341
01002996 YUKIE NAKAHARA 250449389 187,74 342
02000504 RICARDO SANTOS LISBÔA 24997403-4 187,74 343
01093240 ALESSANDRA TAGUCHI 183579616 187,74 344
01060139 CINTHIA ELIAS DE ALMEIDA 24473074X 187,74 345
01087690 SANDOR KOVACS 19645304 187,14 346
01077449 MAURICIO DAMICO GONCALVES DE

OLIVEIRA
228764920 187,14 347

02020254 REGIANE DA SILVA PAIXÃO 28362806-6 187,14 348
0 11 2 8 4 6 9 ANTONIO CARLOS MEIRELLES REIS

FILHO
291874459 187,14 349

02019949 MARLUCE NOVATO STORTO 24355236-1 187,14 350
01078020 SORAIA FIALHO VIEIRA 94002586469 186,76 351
02084589 ALEXANDRE JOSÉ PICADO 22679331-X 186,76 352
01024701 JOAQUIM VICTOR MEIRELLES S PIN-

TO
224615348 186,76 353

02058553 KARINA DELLA VALLE ARAKI 20269986-9 186,76 354
01087487 FLAVIA RODRIGUES PAZZINI 326792284 186,76 355
02002230 ALINE SABBATINI ZANETTI 000929121 186,76 356
01055550 ANA PAULA GONCALVES PALMA 230873005 186,76 357
02025868 PRISCILLA PEREIRA MIRANDA PRA-

DO
28848537-3 186,76 358

0 11 0 4 6 1 6 CRISTINO ALVES BRANDAO 963394 186,36 359
02057352 PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS

MAIA
19106422-1 186,36 360

02078007 AMINADAB FERREIRA FREITAS 17561510 186,36 361
01087630 JAILOR CAPELOSSI CARNEIRO 192884396 186,36 362
0 11 3 1 8 4 2 RENATA SORO NASCIMENTO 157372005 186,36 363
02000326 GABRIEL DE ALMEIDA BORSOI 24836873-4 186,36 364
0 1 0 7 111 4 LEILA HASSEM 224451790 186,36 365
01092472 HELOISA BARROS XAVIER 294285659 186,36 366
02040751 VIVIANE ROCHA DE SANTANA 1057682 186,36 367
02085461 FLÁVIA RODANTE TALOCCHI 27284461-5 186,36 368
01027085 RODRIGO PEREIRA CHECA 192781789 186,36 369
0 11 3 2 2 5 3 VERA LUCIA IBELINA DE SOUSA 251451732 186,36 370
02041243 DAYSE ARRAIS ALENCAR 295746580 186,36 371
02073870 ANNA LUIZA BUCHALLA MARTINEZ 25004587-4 186,36 372
02013622 MICHELLE DANTAS NAKAYAMA 30212371-4 186,36 373
0 1 0 11 3 6 7 RACHEL SANTO TREVELATO 279029639 186,36 374
02010194 ANA CRISTINA GUIMARÃES MACHA-

DO
20937109 185,96 375

01074644 DAWID CARVALHO DE SOUZA 263416264 185,96 376
01024329 MARIA TERESA CASAIS CAMBEIRO 34368939 185,96 377
02006197 GORETE FERREIRA DE OLIVEIRA

FELDMAN
17194673 185,96 378

01055593 JULIANA BATTAGIN 261798790 185,96 379
02010348 VERA CRISTINA SOARES FURIS 25868866-X 185,96 380
02037122 MARCO MANFREDINI 1 5 11 8 7 8 9 185,96 381
01079280 NELSON RODRIGUES FERREIRA 2 4 9 5 8 111 5 185,96 382
01085263 NELSON SILVA DOS SANTOS JUNIOR 253065033 185,96 383
01066641 ADRIANA MARTINS COELHO 257079646 185,96 384
02008327 VINICIUS ROBERTO DE SOUZA PINTO 23367975-3 185,96 385
01007858 ANA CLAUDIA DO REGO CONSANI 224467153 185,96 386
0 11 2 9 7 1 6 DENIS RENATO DOS SANTOS CRUZ 283454209 185,96 387
02032287 RODOLFO STRAZZI ARCANGELO PE-

REIRA
27149328-8 185,96 388

02032180 ILKA SIMONE AMORIM SOUZA 30594067-3 185,96 389
02046954 GRACIELA MARTORANO MARTINEZ 29586084-4 185,96 390
01094009 MANIR EDOUARD KHOURI 324462566 185,96 391
02003589 ROSÂNGELA MARIA EUGÊNIO DE

FRANÇA FLORES
32474913-2 185,58 392

02002035 ALEXANDRO PEREIRA SOARES 20953451-5 185,58 393
01082027 SELMA MARIA ALVES MACHADO 162820744 185,58 394
02005913 MARCOS LISANDRO PUCHEVITCH 6209150-9 185,58 395
02024250 BRUNO LEMOS ROUSSENQ 362780663 185,58 396
0 1 0 5 5 11 9 MARINA FERREIRA DAS NEVES 14944653 185,58 397
02012421 CARLOS SEBASTIAO SOARES 22625405-7 185,58 398
01079379 SIMONE DE OLIVEIRA THIERS 20187439 185,58 399
01033239 FLAVIA TAVARES 293530610 185,58 400
02057433 ANA CAROLINE ALBUQUERQUE MA-

CHADO
26635728-3 185,58 401

02025256 JESSÉ DA COSTA CORRÊA 187696238 185,18 402
02031361 LUIZ PAULO CARDOGNA DE SOUZA 20339000-3 185,18 403
01093827 ROSEMEIRE TOMIE GEN 203765874 185,18 404
01002104 MARCIA TOMIMURA 251384925 185,18 405
01029762 ALESSANDRA PEREZ HUADA 2 1 7 11 3 0 6 0 185,18 406
01002554 MARCELO DAMASCENO SILVEIRA 247238132 185,18 407
02024144 LUIZ FRANCISCO DE LIMA MILANO 9054862-0 185,18 408
0 111 2 5 9 7 ANA LUCIA LAMONICA 126328730 185,18 409
01033204 RUBENS CHEQUE DE CAMPOS 235061037 185,18 410
01087215 DANIELA DE CAMPOS ROZA 236652230 185,18 4 11 
02066513 DANIELE VIEIRA PALMA 268140479 185,18 412
01017020 FERNANDA CRISTINA LIRA 243552440 185,18 413
02049295 MARIA ALICE COUTINHO DE FREITAS 2 7 7 7 5 11 7 - 2 185,18 414
0 2 0 0 3 5 11 MÁRCIA LETICIA ALVES 17055590 184,78 415
02022389 RICARDO ALEXANDRE GRANDIZOLI 25567887-3 184,78 416
01010565 LETICIA MITIKO TADA 195201851 184,78 417
01002899 SEBASTIAO SERGIO DE FARIA 6925982 184,78 418
02015846 GIOVANA FERIANI 25553222-2 184,78 419
02043858 AMANDA REGINA LUZ 28796043-2 184,78 420
01095358 VALESKA MARIA EBOLI BELLO 21447509 184,58 421

01037145 LUCIANE NUNES RODRIGUES 256894668 184,58 422
01062077 ANDREIA OLIVEIRA MARCELINO 223890133 184,58 423
01082264 MARTA BUENO GIMENEZ 158957209 184,38 424
02008130 VANESSA MOREIRA MARTINS 27055218-2 184,38 425
01093959 FABIO TAKASHI IHA 277071471 184,38 426
02042681 ANDREY PABLO TRAUTWEIN 5326663-0 184,18 427
02040883 LUIZ FELIPE CORRÊA VASQUES 20584289-6 183,80 428
02007509 MARCOS CHAVEZ MONTEIRO DO PRA-

DO
2105542 183,80 429

01001655 ALESSANDRA PISTILI DOS SANTOS 2 1 3 3 0 11 9 2 183,80 430
0 11 0 6 11 2 GILSA ELENA RIOS 22542019 183,80 431
01071440 VANESSA FRIGATE NOGUEIRA 248602937 183,80 432
01066935 MARIANA YUKI KANDA 249908724 183,80 433
02006413 ISABEL CRISTINA BARBOSA SAITO 6.414.234 183,40 434
02027259 ALANDRA BERBEL KAMADA 23824921-9 183,40 435
01013840 JOSIANE DE OLIVEIRA 266904488 183,40 436
01022180 LUCY DEL POZ RIBEIRO 11 5 7 3 7 1 5 7 183,40 437
02078686 MARILENE DE SOUZA NUNES 15256735 183,40 438
0 11 2 3 3 5 1 ESTHER BARBOSA DE OLIVEIRA CU-

VELLO
890084 183,40 439

01024272 ELIANA YUMI SAKAMOTO 194582516 183,40 440
0 2 0 3 111 6 FÁBIO SANAZARO MARIN 22947728-8 183,40 441
01093983 SILVANA NUNES FERREIRA 3404782 183,40 442
02071487 GUY SALLA CLEMENTE 27645970-2 183,40 443
02080940 FABRIZIO LUCIANO ZANCANARO 28.375.261-0 183,40 444
02062275 SÍLVIA HELENA MADEIRA GARRIDO 29468109-7 183,40 445
01003402 MYRNA MARTINS RODE 226399679 183,40 446
02031965 DIONÉIA ROCHA DA SILVA 4508761-1 183,00 447
01000535 CHRISTIAN KEIDI ASSAKURA 241087405 183,00 448
01092081 MARCELO BASSI NOGUEIRA 207385373 183,00 449
02018578 CRISTIANE AFONSO DA ROCHA CRUZ 26.897.367-2 183,00 450
01074628 CLAUDIO MARCELO CANDUCCI MOLI-

NA
20374507 183,00 451

02046873 PAULO ROBERTO CICHITOSI 26.426.719-9 183,00 452
01087460 ANDRE LUIS LISBOA CAMPANERI 202724621 183,00 453
0 111 5 0 1 4 ELLEN SILVA GAMARANO 295985823 183,00 454
02042908 DANIELA MACCAGNAN 28972641-4 183,00 455
02044595 JOÃO GUILHERME SOUZA DE ASSIS 09447800-5 183,00 456
02025957 ELOISA BALIZARDO 27739491-0 183,00 457
0 11 2 8 4 7 7 EDNA TAKIMOTO ALBERNAZ 264988462 183,00 458
02029413 CÉZAR RODRIGO DE MATOS LOPES 28301609-7 183,00 459
02029006 IRIS TIEMI TIBA 26543827-5 183,00 460
02020947 KELLY CRISTINA RODRIGUES 277629263 183,00 461
02034883 SYLVIA SPITZCOVSKY DUARTE DE

OLIVEIRA
13836671-8 182,62 462

0 2 0 11 4 8 4 JOSÉ ROBERTO MONTEIRO TENÓRIO 2 0 0 1 0 0 11 7 2 3 7 3 182,62 463
0 1 0 0 11 9 1 JOSE CARLOS SOLER 11 3 6 2 5 0 4 182,62 464
02012456 MICHELLE ASATO JUNQUEIRA 27448243-5 182,62 465
01093754 FABIANA PEDREIRA ARANTES 62316748 182,62 466
02042657 MARCELINO YUKI TANAKA 20.636.044-7 182,62 467
01089137 CARLA ANDREIA PERINETI 246009469 182,62 468
01092138 PATRICIA LIMA NASCIMENTO AZEVE-

DO
181837833 182,62 469

02069156 SÍLVIA MEDINA 19847875-6 182,62 470
01009419 PENELOPE AUTOMAR LEME GAMA 177226766 182,62 471
02046059 LUCILA MARIE KATO 22445910-7 182,62 472
01027360 FABIANA MONTORI 221000008 182,62 473
02021951 MURILO GASPARINI MORENO 28258864-4 182,62 474
02079194 KATIA HELENA FERNANDES SIMÕES

AMARO
29286264-7 182,62 475

01095285 MARISA REGINA MAIOCHI 293012167 182,62 476
0 2 0 3 11 6 7 JOSÉ RAFUL FILHO 24139303-6 178,86 (*)
0 1 0 0 11 7 5 VITAL NERIS DE SOUZA JUNIOR 243539290 172,74 (*)
02005395 SILAS DE PAIVA MENDONÇA 15390569-4 167,02 (*)
01089188 ADILSON SANTANA 11 7 4 5 0 5 7 166,62 (*)
01004336 ADONIS FERREIRA 215860251 148,48 (*)
01099019 DALGO LUIZ FERRARI 19425964 147,30 (*)
02002981 ESMALDO VITORINO DA SILVA 416134 138,80 (*)

(*) De acordo com o item 6 do Capítulo III - do Edital de Abertura
de Inscrições - D.O.E. dos Estados de São Paulo e Mato Grosso do
Sul de 27.11.2001 e 30.11.2001, retificados no D.O.U. de
25.01.2002.
(Of. El. nº 243/2002)

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA

RESOLUÇÃO Nº 706, DE 7 DE MARÇO DE 2002

Homologa atos dos CRMVs que aprovaram
as Prestações de Contas do exercício de
2001.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA - CFMV, no uso da atribuição que lhe confere a alínea "f" do art.
16 da Lei nº 5.517/68, combinada com a alínea "l" do art. 3º da
Resolução CFMV nº 04/69, e

Considerando a deliberação do Plenário do CFMV, na CXL-
VII Sessão Plenária Ordinária, realizada nos dias 07, 08 e 09 de
março de 2002, em Brasília - DF, resolve:

Art. 1º Homologar, por unanimidade, os atos dos Conselhos
Regionais de Medicina Veterinária dos Estados do Acre, Espírito
Santo, Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro e Santa Catarina onde
aprovaram as Prestações de Contas do exercício de 2001, conforme a
seguir:

Proc. CFMV nº 1273/02 - CRMV-AC - Regularidade com
Ressalvas;

Proc. CFMV nº 1140/02 - CRMV-ES - Regularidade com
Ressalvas;

Proc. CFMV nº 0964/02 - CRMV-MG - Regularidade com
Ressalvas;

Proc. CFMV nº 1102/02 - CRMV-PR - Regularidade com
Ressalvas;

Proc. CFMV nº 0868/02 - CRMV-RJ - Regularidade com
Ressalvas;

Proc. CFMV nº 1208/02 - CRMV-SC - Regularidade com
Ressalvas.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação no DOU, revogadas as disposições em contrário.

BENEDITO FORTES DE ARRUDA
Presidente do Conselho

JOSÉ EUCLIDES VIEIRA SEVERO
Secretário-Geral

(Of. El. nº 39/2002)

RETIFICAÇÃO

Na Resolução CFMV nº 705/2002, publicada no D.O.U. nº
60, de 28/03/2002, páginas 224 e 225, Seção 1, onde se lê: "Art. 20
......respectivo CFMV,..." leia-se "Art 20.... respectivo CRMV...."
(Of. El. nº 40/2002)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 26 de março de 2002

Ratifico a inexigibilidade de licitação, referente à inscrição
de servidores no curso "Capacitação e Atualização em Pregão e Sis-
tema de Registro de Preços", em favor da Zênite Assessoria & Pro-
moções S/C Ltda., nos termos do art. 25, II, c/c Art. 13, VI da Lei N.
8.666/93. Valor total do Processo: R$ 5,800,00. (PA. N.
03.522/2002).

Desembargador EDMUNDO MINERVINO

(Of. El. nº 78/2002)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
24ª REGIÃO

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 21 de março de 2002

Processo TRT nº 601/2002
Reconheço a inexigibilidade de licitação para a despesa re-

ferente à participação de servidoras deste Tribunal, no "10º Congresso
Brasileiro de Direito do Trabalho", em favor da LTR EDITORA
LTDA., no valor total de R$ 980,00 (novecentos e oitenta reais),
consoante previsto no inciso II, do artigo 25, combinado com o inciso
VI, do artigo 13, da lei n. 8666, de 21 de junho de 1993.

Juiz ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA
(Of. El. nº 118/2002)

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.


